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02. LOCACAO PREDIAL URBANA — REGULA

EMENTA

CAPITULO Il Disposicbes Especiais Sobre Locacdes Residenciais SECAO | Da Prorrogacéo Contratual e do
Reajustamento do Aluguel Art. 48 - Consideram-se prorrogadas por tempo indeterminado todas as locacdes
gue se vencerem na vigéncia desta Lei, continuando em vigor as demais clausulas contratuais.' Paragrafo
Unico - Regulam-se, igualmente, por esta Lei os reajustamentos de alugueres. Art. 49 - Durante a
prorrogacgao da locacéo de que trata o art. 48, o aluguel somente podera ser reajustado quando o salario
minimo legal no Pais for aumentado, ou por mutuo acordo. § 1° - O aluguel reajustado sera exigivel a partir
do segundo més apoés o da entrada em vigor do novo salario minimo. § 2° - O aluguel sera reajustado na
mesma proporcao da variacdo do valor nominal da Obrigacéo Reajustavel do Tesouro Nacional, ocorrida
entre os meses da entrada em vigor do antigo e do novo salario minimo. § 3° - O primeiro reajuste apoés a
entrada em vigor desta lei sera na mesma proporcao da variacdo do valor nominal da Obrigacdo Reajustavel
do Tesouro Nacional, ocorrida entre 0 més-base e o da entrada em vigor do novo salario minimo,
considerando-se como més-base. a) O més do ultimo reajustamento do aluguel efetuado nos termos da
legislacéo anterior a vigéncia da presente lei: b) O més do ultimo reajustamento contratual, no caso de
locacéo por prazo certo, terminado na vigéncia desta lei; c) o Ultimo més do prazo contratual, no caso de
locacéo por prazo certo, terminado na vigéncia desta lei, que ndo estipular reajustamento ou correcdo do
aluguel. 8 4° - O disposto nos §§ 2° e 3°, néo invalida a estipulacé@o contratual de outros critérios de
reajustamento que importem aluguel menor. Art. 50 - O locador e o locatario podem, na vigéncia das
prorrogacfes de que trata o art. 48, ajustar novo aluguel, fixado por matuo acordo, assim como seu
reajustamento nos termos do art. 49. SECAO Il Da Rescisdo e Retomada Art. 51 - A locacdo somente
podera ser rescindida: | - (VETADO); Il - nos casos dos arts. (VETADO) 7°, (VETADO) 14, 52 e 54; Il - por
mutuo acordo ou por dentncia do locatario. Art. 52 - O despejo (VETADO) sera concedido: | - Se o locatario
nao pagar o aluguel da locagcédo e demais encargos no prazo convencionado ou, na falta deste, até o dia dez
do més seguinte ao vencido; Il - se o locatario infringir obrigacéo legal ou cometer infracéo a obrigacao
contratual; 11l - se o proprietario, promitente comprador ou promitente cessionario, em carater irrevogavel e
imitido na posse, com titulo registrado, pedir o prédio para residéncia de ascendente ou descendente que
nao dispuser, nem o respectivo cdnjuge, de prédio residencial préprio; IV - se o locador pedir parte do prédio
gue ocupa, ou em que reside, para seu uso proprio ou para residéncia de descendente, ascendente ou de
seu cbnjuge; V - se o locador que residir ou utilizar prédio proprio, ou de que seja promitente comprador ou
promitente cessionario, pedir para seu uso outro de sua propriedade, ou do qual seja promitente comprador
ou promitente cessionario, sempre em carater irrevogavel, com imissdo de posse e titulo registrado,
comprovada em juizo a necessidade do pedido; VI - se 0 empregador pedir o prédio locado a empregado,
quando houver rescisao do contrato de trabalho, e a ocupacao do imével se relacionar com o emprego; VII -
se o Instituto ou Caixa, promitente vendedor, pedir o prédio para residéncia de seu associado ou mutuario,
promitente comprador; VIII - se o proprietario, promitente comprador ou promitente cessionario, que
preencha as condi¢des do inciso lll, e haja quitado o pre¢o da promessa, ou que, ndo o tendo feito, seja
autorizado pelo proprietario, pedir o prédio para demolicéo e edificacdo licenciada, ou reforma, que lhe déem
maior capacidade de utilizacdo, considerando-se como tal a de que resulte aumento ao menos de vinte por
cen to na area construida. Se o prédio for destinado a exploracéo de hotel, 0 aumento devera ser no minimo,
de cingiienta por cento; IX - se o proprietario, promitente comprador ou promitente cessionario, nas



condicdes do inciso lll, pedir o prédio para reparacdes urgentes determinadas por autoridade publica, que
ndo possam ser normalmente executadas com a permanéncia do locatério no imével, ou, podendo ser, ele
se recuse em consenti-las; X - se o proprietario, promitente comprador ou promitente cessionario, nas
condig¢des do inciso I, residindo em prédio alheio ou dele se utilizando, pedir, pela primeira vez, o prédio
locado para uso proprio, ou se, ja



